
EDcl no AgRg na PETIÇÃO Nº 16731 - SC (2022/0343037-4)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : BRUNO MARCELO DOS SANTOS
EMBARGANTE : GABRIELLA COELHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : OSVALDO JOSE DUNCKE - SC034143
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA AUTUADOS COMO 
PETIÇÃO CONTRA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 619 DO CPP NÃO CONFIGURADA. 
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 
PROTELATÓRIO. DETERMINADA CERTIFICAÇÃO DO TRÂNSITO EM 
JULGADO.
1. São cabíveis Embargos de Declaração quando houver na decisão embargada 
contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada. São admissíveis também para a 
correção de eventual erro material, podendo haver, excepcionalmente, a alteração ou 
modificação da decisão embargada.
2. No caso concreto, os Embargos de Declaração não merecem prosperar, uma vez 
que ausentes os vícios listados no art. 619 do CPP. 
3. Ao contrário do que afirma a parte embargante, não há omissão no decisum 
embargado, suas alegações denotam o intuito de rediscutir o mérito do julgado, e 
não o de solucionar omissão, contradição ou obscuridade.
4. Observa-se que a parte embargante já se utilizou deste expediente (fls. 903-804 e 
1.072-1.110, e-STJ) ao tentar rediscutir acórdão proferido pela Sexta Turma (fls. 
883-884 e 946, e-STJ) e pela Corte Especial (fls. 1.063-1.064 e 1.116-1.117, e-STJ).
5. Nos termos da jurisprudência deste Tribunal Superior, "Ainda que na esfera penal 
não seja comum a fixação de multa por litigância de má-fé, a insistência do 
embargante, diante das sucessivas oposições de embargos de declaração contra o 
acórdão impugnado, revela não só o exagerado inconformismo, bem como o 
desrespeito ao Poder Judiciário e o seu nítido caráter protelatório, constituindo 
abuso de direito" (EDcl nos EDcl no AgRg no RE nos EDcl no AgRg no AREsp 
1.442.541SC, Corte Especial, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe de 22.4.2022).
6. Evidencia-se o caráter manifestamente protelatório na atuação da Defesa, 
mediante a sucessiva interposição de recursos, em clara intenção de procrastinar, a 
qualquer custo, o trânsito em julgado da condenação, em verdadeiro abuso do direito 
de recorrer. 
7. Na seara penal, nos casos peculiares em que é constatado o nítido caráter 
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protelatório dos recursos, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal 
Federal admitem a baixa definitiva dos autos, independentemente da publicação do 
acórdão e da apresentação de novas irresignações. Precedentes. 
8. Embargos de Declaração rejeitados. Determinada a imediata baixa dos autos à 
origem para execução da pena, independentemente da publicação deste acórdão e da 
eventual interposição de outro recurso, e a certificação do trânsito em julgado do 
acórdão embargado.
  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da CORTE ESPECIAL do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 
15/08/2024 a 21/08/2024, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, com 
determinação de certificação de trânsito em julgado, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Nancy Andrighi, João Otávio de Noronha, 
Og Fernandes, Luis Felipe Salomão, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, 
Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva e 
Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Humberto Martins.
Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

 
Brasília, 21 de agosto de 2024.

 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Presidente

HERMAN BENJAMIN
Relator
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RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : BRUNO MARCELO DOS SANTOS
EMBARGANTE : GABRIELLA COELHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : OSVALDO JOSE DUNCKE - SC034143
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA AUTUADOS COMO 
PETIÇÃO CONTRA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 619 DO CPP NÃO CONFIGURADA. 
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 
PROTELATÓRIO. DETERMINADA CERTIFICAÇÃO DO TRÂNSITO EM 
JULGADO.
1. São cabíveis Embargos de Declaração quando houver na decisão embargada 
contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada. São admissíveis também para a 
correção de eventual erro material, podendo haver, excepcionalmente, a alteração ou 
modificação da decisão embargada.
2. No caso concreto, os Embargos de Declaração não merecem prosperar, uma vez 
que ausentes os vícios listados no art. 619 do CPP. 
3. Ao contrário do que afirma a parte embargante, não há omissão no decisum 
embargado, suas alegações denotam o intuito de rediscutir o mérito do julgado, e 
não o de solucionar omissão, contradição ou obscuridade.
4. Observa-se que a parte embargante já se utilizou deste expediente (fls. 903-804 e 
1.072-1.110, e-STJ) ao tentar rediscutir acórdão proferido pela Sexta Turma (fls. 
883-884 e 946, e-STJ) e pela Corte Especial (fls. 1.063-1.064 e 1.116-1.117, e-STJ).
5. Nos termos da jurisprudência deste Tribunal Superior, "Ainda que na esfera penal 
não seja comum a fixação de multa por litigância de má-fé, a insistência do 
embargante, diante das sucessivas oposições de embargos de declaração contra o 
acórdão impugnado, revela não só o exagerado inconformismo, bem como o 
desrespeito ao Poder Judiciário e o seu nítido caráter protelatório, constituindo 
abuso de direito" (EDcl nos EDcl no AgRg no RE nos EDcl no AgRg no AREsp 
1.442.541SC, Corte Especial, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe de 22.4.2022).
6. Evidencia-se o caráter manifestamente protelatório na atuação da Defesa, 
mediante a sucessiva interposição de recursos, em clara intenção de procrastinar, a 
qualquer custo, o trânsito em julgado da condenação, em verdadeiro abuso do direito 
de recorrer. 
7. Na seara penal, nos casos peculiares em que é constatado o nítido caráter 
protelatório dos recursos, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal 
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Federal admitem a baixa definitiva dos autos, independentemente da publicação do 
acórdão e da apresentação de novas irresignações. Precedentes. 
8. Embargos de Declaração rejeitados. Determinada a imediata baixa dos autos à 
origem para execução da pena, independentemente da publicação deste acórdão e da 
eventual interposição de outro recurso, e a certificação do trânsito em julgado do 
acórdão embargado.
  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Trata-se de 

Embargos de Declaração contra acórdão com a seguinte ementa (fls. 1.204-1.205, e-STJ):
 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA, AUTUADOS COMO PETIÇÃO. COMBATE A ACÓRDÃO 
PROLATADO EM ANTERIORES EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
MANIFESTA INADMISSIBILIDADE. ARTS. 266 DO RISTJ E 1.043 DO CPC. 
PRECEDENTES. OFERECIMENTO DE SUCESSIVAS INSURGÊNCIAS. 
ADVERTÊNCIA.

1. Nos termos do art. 1.043 do Código de Processo Civil e do art. 266 do 
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, os Embargos de Divergência são 
cabíveis contra acórdão que, em Recurso Especial, divergir do julgamento de 
qualquer outro órgão do Tribunal, sendo ambos os acórdãos, embargado ou 
paradigma, de mérito, ou quando, embora não conhecendo do recurso, tenham 
apreciado a controvérsia.

2. No caso dos autos, em decisão monocrática às fls. 1.174-1.175, e-STJ, 
a Ministra Presidente indeferiu liminarmente estes Embargos de Divergência, os 
quais foram opostos ao Acórdão de anterior Embargos de Divergência apresentados 
pela mesma parte recorrente.

3. De acordo com o firmado na decisão agravada, nos termos dos arts. 
1.043, I, II, do Código de Processo Civil e 266 do RISTJ, cabem Embargos de 
Divergência para impugnar os acórdãos prolatados pelos órgãos fracionários em 
Recurso Especial, sendo impossível sua oposição contra julgados proferidos em 
outras classes processuais. Sendo assim, é manifestamente incabível a oposição dos 
presentes Embargos de Divergência, já que manifestados contra acórdão prolatado 
em anteriores Embargos de Divergência.

4. Agravo Interno não provido.
 

Em síntese, o embargante alega que o acórdão é omisso, porque estaria carente 

de fundamentação. Em suas razões, o recorrente, após transcrever o acórdão embargado, 

disse que este não passa de breve e genérica alusão a uma decisão já vergastada (fls. 

1.216-1.228, e-STJ)

Sem contrarrazões.

É o relatório.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os 

Embargos de Declaração não merecem prosperar, uma vez que ausentes os vícios listados 

Documento eletrônico VDA42769794 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  ANTÔNIO HERMAN DE VASCONCELLOS E BENJAMIN   Assinado em: 14/08/2024 19:31:46
Código de Controle do Documento: dd9d0c1e-630a-4783-b81e-a3c3af4978c4



no art. 619 do CPP. Eles constituem recurso de rígidos contornos processuais, exigindo-

se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento.

Na hipótese dos autos, o acórdão embargado consignou todos os fundamentos 

necessários para não dar provimento ao Agravo interposto às fls. 1.007-1.049, e-STJ. 

Daquela fundamentação se extrai resposta suficiente para rejeitar argumentos recursais 

ventilados no Agravo Regimental.

Com efeito, ao contrário do que afirma a parte embargante, não há omissão no 

decisum embargado. Suas alegações denotam o intuito de rediscutir o mérito do julgado, 

e não o de solucionar omissão, contradição ou obscuridade. Além disso, é de 

conhecimento geral que os Aclaratórios não se prestam a rever a matéria julgada, nem a 

prequestionar dispositivos constitucionais. Com esse entendimento:
 

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
INTEMPESTIVIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO EMBARGADO. 
PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. NÃO 
CABIMENTO.

1. São cabíveis embargos de declaração quando houver na decisão 
embargada contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada. São admissíveis 
também para a correção de eventual erro material, podendo haver, 
excepcionalmente, a alteração ou modificação da decisão embargada.

2. Na espécie, a despeito da irresignação da defesa com o resultado do 
julgamento, houve expressa manifestação quanto às alegações postas nos presentes 
embargos, quanto a intempestividade do recurso, embora de forma contrária à 
pretendida pela defesa, não havendo, na hipótese, vício algum a ser sanado.

3. Mostra-se evidente a busca indevida de efeitos infringentes, em 
virtude da irresignação decorrente do resultado do julgamento anterior, pois, na 
espécie, à conta de omissão e contradição na decisão, pretende o embargante a 
rediscussão de matéria já apreciada pelo órgão colegiado.

4. É incabível a utilização de embargos de declaração para fins de 
prequestionamento de matéria constitucional, se não ocorrentes as hipóteses 
relacionadas no art. 1.022 do Código de Processo Civil.

5. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg nos EAREsp 
2.067.555/SC, Rel. Ministra Isabel Gallotti, DJe 23.4.2024).

  
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. REDISCUSSÃO DO 
ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ACLARATÓRIOS NÃO 
CONHECIDOS. DETERMINAÇÃO DE BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM.

1. A ausência, no acórdão, de quaisquer dos vícios previstos no art. 619 
do Código de Processo Penal, impede o conhecimento dos embargos declaratórios.

2. Ainda que na esfera penal não seja comum a fixação de multa por 
litigância de má-fé, a insistência do embargante, diante das sucessivas oposições de 
embargos de declaração contra o acórdão impugnado, revela não só o exagerado 
inconformismo, bem como o desrespeito ao Poder Judiciário e o seu nítido caráter 
protelatório, constituindo abuso de direito.

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça pacificou-se no 
sentido de que, diante da reiterada oposição de aclaratórios meramente protelatórios 
pela parte, deve ser determinada a baixa dos autos à origem, independentemente da 
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publicação do acórdão recorrido e da certificação do trânsito em julgado.
4. Embargos de declaração não conhecidos, com determinação de baixa 

dos autos à origem, independentemente da publicação deste acórdão e da eventual 
interposição de outro recurso, certificando-se o trânsito em julgado (EDcl nos EDcl 
no AgRg no RE nos EDcl no AgRg no AREsp 1.533.898/SP, Rel. Ministro Jorge 
Mussi, Corte Especial, DJe 22.4.2022).

 
Dessa forma, reitero que a solução integral da controvérsia, com fundamento 

suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC e que os Embargos Declaratórios 

não constituem instrumento adequado à rediscussão da matéria de mérito nem ao 

prequestionamento de dispositivos constitucionais com vistas à interposição de Recurso 

Extraordinário.

Observa-se que a parte embargante já se utilizou deste expediente (fls. 903-

804 e 1.072-1.110, e-STJ) ao tentar rediscutir acórdão proferido pela Sexta Turma (fls. 

883-884 e 946, e-STJ) e pela Corte Especial (fls. 1.063-1.064 e 1.116-1.117, e-STJ).

Além disso, a decisão proferida nas fls. 1.174-1.175, e-STJ, corroborada pela 

decisão colegiada da Corte Especial com o acórdão das fls. 1.204-1.205, e-STJ, foi muito 

clara ao apontar que "os embargos de divergência são cabíveis para impugnar os 

acórdãos prolatados pelos órgãos fracionários em sede de recurso especial, não sendo 

possível sua oposição em face de julgados proferidos em outras classes processuais".

Frise-se, não cabem Embargos de Divergência de Embargos de Divergência, 

tanto é assim que o procedimento foi autuado como "Petição".

Nos termos da jurisprudência deste Superior Tribunal, "Ainda que na esfera 

penal não seja comum a fixação de multa por litigância de má-fé, a insistência do 

embargante, diante das sucessivas oposições de embargos de declaração contra o 

acórdão impugnado, revela não só o exagerado inconformismo, bem como o desrespeito 

ao Poder Judiciário e o seu nítido caráter protelatório, constituindo abuso de direito" 

(EDcl nos EDcl no AgRg no RE nos EDcl no AgRg no AREsp 1.442.541SC, Corte 

Especial, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe de 22.4.2022).

Evidencia-se o caráter manifestamente protelatório na atuação da Defesa, 

mediante a sucessiva interposição de recursos, em clara intenção de procrastinar, a 

qualquer custo, o trânsito em julgado da condenação, em verdadeiro abuso do direito de 

recorrer.

Na seara penal, nos casos peculiares em que é constatado o nítido caráter 

protelatório dos recursos, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal 

admitem a baixa definitiva dos autos, independentemente da publicação do acórdão e da 

apresentação de novas irresignações.
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(...)
4. Observa-se o nítido caráter protelatório dos embargos de declaração, 

diante da natureza manifestamente descabida da alegação neles trazida. Além disso, 
todos os recursos dirigidos a esta Corte Superior não foram conhecidos, por ausência 
de pressuposto de admissibilidade.

5. Embargos de declaração rejeitados, com determinação ao Juízo de 
primeiro grau que proceda o início imediato da execução das penas impostas ao 
Embargante, antes mesmo da publicação do presente acórdão e, independentemente 
do transcurso do prazo para a interposição de novos recursos (EDcl nos EDcl no 
AgRg no AREsp n. 1.777.820/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, DJe 
15.4.2021).

 
(...)
3. Ainda que na esfera penal não seja comum a fixação de multa por 

litigância de má-fé, não é demais gizar que a insistência da embargante diante das 
sucessivas oposições de embargos de declaração contra acórdão proferido pela 
Quinta Turma desta Corte, revela não só o exagerado inconformismo, bem como o 
desrespeito ao Poder Judiciário e o seu nítido caráter protelatório, no intuito de 
impedir o trânsito em julgado da sentença condenatória, constituindo abuso de 
direito, em razão da violação dos deveres de lealdade processual e comportamento 
ético no processo, bem como do desvirtuamento do próprio postulado da ampla 
defesa.

4. Nos termos da jurisprudência remansosa deste Sodalício, diante da 
reiterada oposição de aclaratórios meramente protelatórios pela parte, em abuso do 
seu direito de defesa, é de se determinar a baixa dos autos para o início da execução 
da sanção, independente da publicação do acórdão.

5. Embargos de declaração rejeitados, com determinação de baixa dos 
autos para o início da execução da sanção imposta à embargante, independente da 
publicação do acórdão, devendo-se proceder à certificação do trânsito em julgado 
(EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg nos EDcl no AREsp n. 1.191.360/SP, 
Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 16.11.2018, grifei)

 
No mesmo sentido, colaciono precedente do Supremo Tribunal Federal:
 

Negativa de prestação jurisdicional. Inocorrência. A sucessiva 
interposição de recursos contrários à jurisprudência consolidada pelo Pretório 
Excelso configura abuso do direito de recorrer. Precedentes. Caráter protelatório 
do recurso. Determinada a certificação do trânsito em julgado com a consequente 
baixa imediata dos autos, independentemente da publicação do acórdão 

(ED-AgR no ARE 1.085.503/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira 
Turma, DJe 17.9.2018).

  
Ante o exposto, rejeito os Embargos de Declaração.

Diante do abuso do direito de defesa, determino a imediata baixa dos autos 

à origem para execução da pena, independentemente da publicação deste acórdão e da 

eventual interposição de outro recurso, devendo a Coordenadoria de Processamento de 

Feitos da Corte Especial certificar o trânsito em julgado do acórdão embargado.

É como voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
CORTE ESPECIAL

EDcl no AgRg na Pet 16.731 / SC
Número Registro: 2022/0343037-4 PROCESSO ELETRÔNICO

MATÉRIA CRIMINAL

Número de Origem:
50585294920218240000 50828637820218240023 50846539720218240023 50869221220218240023 
5086922122021824002350828637820218240023

Sessão Virtual de 15/08/2024 a 21/08/2024

Relator dos EDcl no AgRg  
 
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão  
 
Exma. Sra. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

Secretário  
 
Bela. VÂNIA MARIA SOARES ROCHA

AUTUAÇÃO

REQUERENTE : BRUNO MARCELO DOS SANTOS
REQUERENTE : GABRIELLA COELHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : OSVALDO JOSE DUNCKE - SC034143
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSUNTO : DIREITO PENAL - CRIMES PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO 
EXTRAVAGANTE - CRIMES DE TRÁFICO ILÍCITO E USO INDEVIDO DE 
DROGAS - TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE : BRUNO MARCELO DOS SANTOS
EMBARGANTE : GABRIELLA COELHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : OSVALDO JOSE DUNCKE - SC034143
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

TERMO

A CORTE ESPECIAL do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 
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15/08/2024 a 21/08/2024, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de declaração, com 
determinação de certificação de trânsito em julgado, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Nancy Andrighi, João Otávio de Noronha, Og 
Fernandes, Luis Felipe Salomão, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araújo, 
Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva e Sebastião Reis 
Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Humberto Martins.
Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

 

Brasília, 21 de agosto de 2024
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